REQUERIMENTO Nº 72/2019

Os vereadores que este subscrevem, na forma regimental, ouvido o plenário, requerem ao Sr. Presidente seja enviado ao Sr. Renato Rodrigues Vieira (Presidente do INSS - Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 – Bloco O – 10º andar - 70070-946 – Brasília/DF) e ao Sr. Paulo Roberto Nunes Guedes (Ministro da Economia - Esplanada dos Ministérios - Bloco P - 5º andar 946 – Brasília/DF) apelo para que promovam, no âmbito das suas esferas de poder, os atos necessários à reposição da força de trabalho da autarquia, notadamente, na Agência do INSS do Município de Coronel Fabriciano/MG.

Requerem, ainda, que o Ministério da Economia autorize, o mais urgente possível, a realização de Concurso Público para a recomposição da força de trabalho do INSS, em quantitativo não inferior às vagas/cargos em aberto e para a formação de cadastro de reserva – inclusive para o preenchimento de postos resultantes da aposentadoria dos servidores que se encontram em abono permanência. 

Requerem, por fim, seja encaminhada cópia do presente à Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social da Assembleia Legislativa (Rua Rodrigues Caldas, 30 - Santo Agostinho - 30190-921 - Belo Horizonte/MG), para conhecimento da matéria.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 10 de Maio de 2019.

Marcos da Luz Evangelista Lima Martins

	Adriano Martins de Oliveira


	        Anirton Valeriano da Silva

	Antônio José Francisquini


	        Carmem Rodrigues de Souza Paiva

	Edem Almeida Arruda


	Eugênio Pascelli Gonçalves Lima 

	Geraldo Cristiano Alves Valentim


	Leandro Xingó Tenório de Oliveira

	Luciano Lugão da Silva


	Nélio Silva Damasceno

	Roberto Rodrigues 


	Ronilson Evelton de Souza

	Ronilton Ferreira Alves 


	Sandro Luciano Torres Araújo 

	Thiago Lucas Silva Reis
	Vanderlei Cupertino Fialho


Justificativa do REQUERIMENTO Nº 72/2019

Segundo noticiado, o Ministério Público Federal informou que o INSS possui um déficit de cerca de dez mil funcionários, além de pelo menos nove mil servidores que podem se aposentar a qualquer momento. Com isso, há inúmeras ações judiciais questionando a incapacidade do órgão na prestação de benefícios.

Conforme o MPF, no ano passado, em resposta à progressiva diminuição do seu quadro de pessoal, o INSS estabeleceu que toda a solicitação de serviços fosse feita mediante prévio agendamento, por telefone ou pela internet, e sem a assistência direta e presencial de servidores da autarquia. Informações do Painel de Monitoramento do INSS relativas a março de 2018 até abril de 2019 apontam, no entanto, que há mais de 2,1 milhões de pedidos com pendências de análise.

